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PROVÍNCIA DE S. PAULO YTU' 21 de Fevereiro de 1880 BRAZIL 

cofiESsraarDEczA 

Pariz, 23 de Janeiro de 1880 

FRANÇA 

A imprensa política está em plena activi-
dade, e o parlamento encetou os seos tra
balhos com urgência. A câmara dos depu
tados adoptou um projecto de lei do joven 
Cornelio Seé, regulando o ensino secundá
rio das meninas. D'óra avante, terão estas 
"uma instrucção conforme com os progressos 
modernos. N'esse externato aprenderão his 
toria, geographia, historia natural, noções 
de direito, hygiene, lingoas vivas e gym-
nastica, além do ensino especial que lhes 
convora. Na Inglaterra existem abasteci
mentos de ensino (school for cookery), onde 
as damas vão aprender a cozinhar; em Fran 
ça, as rafeninas aprenderão litteratura. Es
te simples facto serve para caracterisar os 
dois povos. 

0 ministro da justiça, o snr. Cazot, apre
sentou um projecto de lei para reorganisar 
a magistratura, e o ministro Ferry apresen
tou outro projocto atira de decretar-se a ins 
trucção primaria gratuita e obrigatória. 0 
ministro, que está em guerra cora oscatho-
licos por causa do artigo 7 do seo primeiro 
projecto, que exclue do ensino segundado 
e superior as ordens religiosas não aucto-
risadas pelo Estado, não quiz levar lenha 
ao fogo, pedindo que se decrete a realisa-
ção do ensino primário. 

Falleceo o celebre advogado Júlio Favre 
na sua modesta casa de Versalhes, e foi 
enterrado conforme o ritual protestante. 
Tinha 71 annos de idade; era senador por 
Lyão.e succedêra ao philosopho Victor Cous 
sin na Academia Franceza. 

Falleceu também o snr.Léonce Lavergne 
senador vitalício, republicano moderado. 
INGLATERRA 

Uma das primeiras questões que serão ven 
tiladas ao parlamento britannico será a que 
se refere a sRuaojpdalrlanda. Os depu
tados irlandfl ^ ^ ^ ^ n ü i s con
tentar co 

? — O presidente da republica deo hontem 
o seo primeiro jantar official, seguido d'um 
saráo, a que assistião quasi todos os depu
tados e senadores. 

— N o mercado financeiro de Pariz emit-
tirão-se obrigações para duas vias férreas 
brazileiras. A primeira ó a do Paranaguá 
a Curitiba, na província do Paraná. A se
gunda ó a da Cachoeira, na província da 
Bahia. 

—Desde o mez de Novembro do anno pas-
sado,princlpiou-se a publicar aqui uma Re
vista de Medicina, redigida em lingoa ver
nácula. O director e redactor principal è 
o snr. 0. de Barcellos, de Minas; e o ad
ministrador é o snr. Luiz Simões da Fon
seca, do Rio de Janeiro. Agradecemos a re
messa do periódico, desejando-lhe auspici
osa aceitação. A tentativa é patriótica, e 
merece ser animada. 
—Consta-nos que vai ser publicado e m 

Maio próximo um volume, ricamente im
presso em portuguez, intitulado: Homena
gens a Luiz de Camões, collecção de arti
gos originaes dos nomes mais afamados da 
litteratura universal em honra do prínci
pe dos poetas portuguezes. A primeira pa
gina dará ura artigo de Victor Hugo, e a 
segunda será escripta por Erailio Castelar. 
0 volume só será destribuido aos assignan-
tes. O preço é de 2$00j rs. Pode-se subs
crever desde já em casa dos snrs. Aillaud 
Guillard & üle,27 rua Saint André-des-arts 
em Pariz. 

— 0 snr. Jorge Tybiriçà Piratininga foi 
nomeado sócio da Associação Litteraria In
ternacional. 
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Si eu pedisse a dilinição de um livro,mui
ta gento ficaria embaraçada. 
Sabe-se que é uma reunião de folhas de 

papel sobre as quaes imprimiram-se carac
teres. 

Mas o que conststuè verdadeiramente o 
livro não porfilti de reflexão. 

U m livro é uma voz que se ouve, uma voz 
que nos falia: é o pensamento vtvo do uma 
pessoa separada de nós pelo espaço ou tem
po ; é uma alma. 

Os livros reunidos era uma bibliotheca, 
se os vemos com os olhos do espirito, repre
sentariam'para nòs as grandes intelligenci-
as de todos os paizes e de todos os séculos 
que ahi estão para nos falar, nos instruir e 
nos consolar. 

E' isto, notai-o bem, a única cousa que 
dura : os homens passam, os monumentos 
cahem em ruina. 

O que resta, o que sobrevive, è o pensa
mento humano. 

Disseram-me que Moliére tinha morrido. 
Não o cri. 

Elle não fala mais sob a mascara d'A1 -
ceste ? 

Suppõe-se qué madame Savigné foi enter
rada depois de 1696. Não é verdade , hon
tem ainda eu a ouvi roprehender sua filha. 

Eu a conheço como conheço Coulanges, 
madame de Grignau, madame de Lafayette 
Buscy—Rabutin, Larochefoucauld e todos 
os seus amigos. 

Todo esse mundo vive e eu vivo com elles. 
Mas esta amável sociedade está fechada 

para quem não lê, ao passo que o mundo 
das bellas almas está aberto áquem sabe 
ler. 

E' este o mundo que queremos abrir aos 
ignorantes. 

Considerai que trabalhamos com todas as 
forças das gerações passadas. 

1/ porque nossos ante-passados tornaram 
salubre os charcos, regularam o declivio 
das águas, instruíram cidades, calçaram 
ruas, üiitt nos pirmittiram uma vida diífe-

1 rente da dos selvagens. 
'• E \ graças italaçcujaulado por 
1 sos pais, que resistimos o frio ea fome. 

Da mesma maneira ha ura capital enor
me á disposição do que sabe ler. 

E' deste capital que é preciso cada um en
riquecer-se que nòs queremos pôr ao alcan
ce de todos. 

E D U A R D O LABOULAYE. 

T&AflSCfilPCAO 
Tabeliã provisória 

DE 

EMOLUMENTOS PAROCHIARS 
DO 

BISPADO DE S. PAULO 

Titulo I 
Dos Parochos (1) 

CAPITULO I 

DOS ÀCTOS FESTIVOS EM GERAL 

Art. Io Por uma missa cantada compete 
ao porocho : 
§ Io Nas grandes solemnidades. 20$000 
§ 2o Nas outras festas. 10$000 

Consideram-se grandes solemnidades a-
quellas, nas quaes a missa cantada con m u 
sica longa e sermão, dura mais de hora e 
meia, ou, durando menos, principia das dez 
horas em diante por motivo extranho aopa-
rocho e aos seos ministros do altar. 
Art.2o Por umas vésperas canta

das. 4$000 
Art.3o Por umas raatinas canta-

aas. 10$00U 
Art.4o Por um dia de novena, se-

ptenario ou triduo. 4$000 
Art.5o Por um Te-l)eum. 5$000 
Art.6o Por uma procissão ' 6$000 

CAPITULO II 
DA SEMANA SANTA (2) 

Vrt. 7o Pelo officio, missa canta
da, e procissão de Ramos. 20$000 

Art.8o Pelo officio de trevas em 
cada um dos três dias 10$000 

-Vrt. 9o Na quinta feira santa : 
§ 1 Pela missa cantada e exposição 20$000 
§ 2o Pelo Lava-pés. gr. 

Art. 10 No sexta-feira santa : 
§ Io Pelo officio e missa. 2 '$000 
§ 2o Pela procissão de enterro 20J0J0 

Art. 11° Pelo officio e missa no 
ibbado. 20$000 

Art. 12° Pelas mitinas da Ressur
reição. 10$000 

Art. 13".Pela missa e procissão da 
Ressurreição. 20$000 

CAPITULO III 
DOS ACTOS FÚNEBRES 

Art. 14° Por umas vésperas de de-
fu netos. 4$000 

Art. 15° Por umas matinas de de-
funetos. 10$000 

Art. 16° Por umamissa de requinm 
cantada. 10$000 
Art. 17° Por ura memento ou Li-

bera-raô depois da missa : 
§ 1° Cantado com musica 4$000 
§ 2° Cantado sem musica 2$000 
§ 3" Resado. gr. 

Art. 18° Pelo acompanhamento 
dos enterros com musica : 
§ 1° A pé de casa á igreja. 4$000 
§ 2o A carro de casa á igreja ou ao 

cemitério. 4$000 
§ 3o A pé de casa á igreja ou ao 

cemitério. 6$000 
Nos enterros sem musica os emolumen

tos serão menos uma terça parte. 
Art. 19 Por encomraendação de 

adulto ou parvulo. 
§ 1° Cantada cora musica. 5$000 
§ 2a Cantada sem musica. 3$000 
! § 3o Resada 1$000 
Art. 20 Por um memento ou lau-

date cantado durante o trajecto 1UO0O 
(\) As disposições de todo o tit. I, são applica-
; veis ao sacerdote que substituir o Parocho. 

(í) As disposições deste capitulo não obrigarão 
havendo prévio accordo da? partos, segundo a pra
xe da Diocese. 

CAPITULO IV 

DAS MISSAS RISADAS (.9) 

Art. 21 Por uma missa sem dia de
terminado ,esmola) 2$000 

Art. 22 Por uma missa de corpo 
presente (e-miolaj 3$000 
Art. 23 Por uma missa do dia 

3, 7, 30 e annivessario : 
§ 1 Sem hora certa,nem igreja de

terminada (esmola) 3$000 
§ 2 Com hora certa e igreja deter 

minada (esmola) 5$000 
CAPITULO V 

DOS BAPTISADOS 

Art. 24 Por ura baptisado feito na 
Matriz em hora legal. 2$000 
Ifica livre as partes, cimo em tudo mais 

offertarem maior esportula na forma do art 
66. 
Art.25 Por um baptisado na .Matriz 

fora da hora legal. 
Art.26 Por uma licença nesse sen

tido (00 
Art. 27 Por um baptisado fora d 

Matriz em qualquer igreja, ou 
casa particular, dentro du cida
de, villa ou povoação 0 X) 

Art. 28 Por uma licença nesse sen
tido. 3$000 

Art. 29 Por um baptisado fora da 
cidade, villa ou povaação (4) 10$000 

Art. 30 Por uma licença nesse sen 
ti Io. 4$000 

Art. 31 Por uma licença para bap
tisado fora da parochia. 2$000 

CAPITULO VI 
DOS CASAMENTOS 

Art. 32 Por um casamento na Ma
triz era hora legal. 4$000 
Fica livre as partes, como acima se dis

se, offertarem maior esportula na fôrma do 
art. 66 
Art. 33 Por um casamento na Ma

triz fora da hora legal. 10$000 
Art. 34 Por uma licença para que 
outro sacerdote assista. 2$000 

Art. 35 Por um casamento fora da 
Matriz, quer seja era outra igre 
ja ou casa particular : 

§ 1 Dentro da cidade, villa ou po
voação, de dia, 6$00O 

§ 2 Dentro da cidade, villa ou po
voação, de noite. 10$000 

§ 3 Fura da cidade, villa ou po
voação. (5) 20$000 

§ 4 Por uma licença em qualquer 
dessas hypotheses. 5$000 

Art. 36 Por um casamento in arti
culo mortis. gr. 

Art. 37 Por uma licença para casa
mento fora da parochia. 10$000 

Art. 38 Por proclamas (trina de-
nuuciação). 2$000 

CAPITULO VII 
DAS CERTIDÕES 

Art. 39 l'or uma certidão de publi
cação de proclamas. 1$000 

Art. 40 Por uma certidão de bap-
tismo, ou óbito para casamento 1$000 

Art.41 Por outras certidões dé ba-
ptisrao, ou óbito sem ser para 
casamento na parochia, ou náo 
estando comprehendido nos pro
clamas lidos na mesma. 2$000 

Art. 42 Por outra qualquer certi
dão de interesse particular. 00 

Art. 43 Pelas certidões de 
samento. 0 

Art. 44 Por abrir, um term • 
livros de registros de bapti 
cas imentos ou do ob 
torisação da auetor 
pe tente. 

(i) Este capitulo «4 extensivo á todos o^ 
tes. 
(4) Sendo ein desobriga, ou em capellas fíliaes 

pruvisionadas (suppoõcm-se sempre auetorisação do^ 
Bispo ou seu delegado) o mesmo que na Matriz. 

(5) Sendo em desobriga, na fôrma da nota pro
cedente, o mesmo que na Matiiz;. 
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Titulo II 
J)os ministros do altar 

CAPITULO I 

DOS DIACONOS E SUBD1AC0N0S 

Art. 4b Nas missas cantadas e ma
is actos festivos prevenidos no 
tit. I, cap. I, compete ao diaco-
no e suinliaeono meítade do que 
abi se acha estabelecido para o 
parochi 

Art. 46 Por carregar a cruz nas 
procissões. 

Art. hl Na seraana-santa : 
§ 1 Por cantar o texto da paixão 
$ 2 Por cantar a parto de Chris-
to ou bradados. 

§ 3 Por cantar o preconio no sab-
bado santa. 10U000 

§ 4 Em todos^outros actos especi
ficados no tit. I, cap. II, perten
ce a cada um dos ministros do ai 
tar metade do que ostá deter
minado' para o parocho. 

Art. 48 Nos actos fúnebres perce
berão metade do que ahi se acha 
estabelecido para o parocho, ex-
ceptuando as hypotheses dos arts 
18 e 20, nas quaes perceberão 
tanto como o parocho. 

CAPITULO II 
DOS SACERDOTES ASSISTENTES 

Art.49 Nas missas cantadas e mais 
actos festivos prevenidos no tit. 
1, cap. I, compete aos sacerdotes 
assistentes uma terça parte do 
que está marcado para o parocho 

Art. 50 Em todos os actos especifi
cados no tit. I, cap. II, metade 
do quo se acha estabelecido pa
ra o parocho (6) 

Art, 51 Nos actos fúnebres perce
berão também metade do que 
ahi está estipulado para os pa-
rochos.exceptuadas as hypothe
ses dos arts. 18 e 20, nas quaes 
terão emolumentos equivalen
tes aos dos parochos. 

CAPITULO III 

DOS MESTRES DE CERIMONIAS 

Art. 52 Ficam equiparados aos sa
cerdotes assistentes com as mo
dificações seguintes: 

§ 1 No domingo de Ramos, mais 
§ 2 Na quinta-feira Santa, mais 
§ 3 Na sexta-feira Santa, mais ' 
§ 4 No sabbado Santo, mais 
§ 5 No domingo da Ressurreição, 

mais 
§ 6 Em qualquer procissão, mais 
CAPITULO 

DOS REGENTES DAS CANTORIAS 

Art 53 Ficam equiparados aos sa
cerdotes assistentes, corn 
guinles riiodificações : 

§ 1 Pela regência d'umas véspera? 
§ 2 Pela regência de matinas 
§ 3 Pela regência do uma missa 

cantada com musica. 
§ 4 Pela regência de uma mi 

cantada a canto-chão. 
§ 5 Pela regência de qualquer ou

tro acto. 

§ 4 Nos outros actos fúnebres es
pecificados nos arts. 14, 15. 16 e 
17,uma quarta parte do que nos 
mesmos se acha estabelecido pa
ra os parochos. 

Art. 57 Nos baptisados e^casamen-
tos : 

§ 1 Feitos na matriz em hora legal 
§ 2 Feitos na matriz fóra'da hora 

legal. 
§ 3 Feitos ftra da matriz, mas fna 

cidade, villa ou povoação. 
§ 4 Feitos fora da cidade, villa ou 

povoação. 

U500 

1U000 

1U500 

2U500 

m 

CAPITULO II 

DOS ACOLYTOS 

10U000 Art. 58 Nos actos festivos vence 
ca.Ia acolyto uma quinta parte 
do que a tabeliã marca para os 
parochos. 

Art. 59 Na semana santa : 
§ 1 Em domingo de Ramos 
§'2 Em quarta feira de trevas 
§ 3 Em quinta-f-rira santa 
§ -/ E m sexta-feira santa 
§ .õ Em sabbado santo 
§ 6 E m domingo d a Ressurreição 
Art. 60 Nos actos fúnebres : 
§ I Nos especificados dos arts. 14, 

15, 16 e 17 compete-lhes uma 
quinta parte do lixado para os 
parochos. 

§ 2 Nos especificado* nos ats. 18, 
19 e 20, umai-quarta parte. 

Titulo IV 
Das Fabricas 

CAPITLO ÚNICO 

Art. 61 Pertence as fabricas : 
§ 1 De uma missa cantada nas 

grandes solemnidades. 
§ 2 De uma missa cantada nas ou

tras solemnidades. 
§ 3 De uma missa cantada de re-

quiem. 
§ 4 De uma procissão 
§ 5 De um enterro solemno 
§ 6 De uma sepultura em cerni te-

terio próprio. 

3U000 
1U000 
3UO0O 
31J..00 
2U000 
3U00J 

4U000 

4Ü000 

2U000 
2U000 

2U000 
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2U000 
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Titulo i n 

CAPITULO I 

Art. 54 Nos actos festivos preveni
dos no tit. I, cap. 1,compele aos 

uma quarta parte do 
que a tabeliã determina para os 
parochos. 

Art. 55 Na semana santa terão os 
emolumentos seguintes : 

§ 1 Em domingo de Ram 
§ 2 E m quarta-feira de Trevas 

Em quinta-feira Santa 
§ 4 Era sexta-feira Santa 

Em sabbado Santo 
§ 6 Em domingo da Ressurreição 
Art. 56 Nos actos fúnebres ; 
§ 1 De riscar sepultura em cemi

térios pertencentes a matriz ou 
á Fabrica respectiva. 

§ 2 De cada signal de sino por a-
dulto ou parvulo. 

§ 3 Nos enterros e encommenda 
ções,metade do que na tabcl 
acha determinado para os paro
chos, arts. 18, 19 o 

Titulo "V 

Disposições geraes 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 6 administração dos soecorros 

I*rocissao d e cinza—Ficou trans
ferida para amanhã a procissão de cinza, 
devendo ella, se o tempo permitir, percor
rer as ruas já indicadas. 

arcebispo de Hauran.—No dia 
19 seguio d'esta cidade para a de Piracica
ba S. Ex- o sr. Arcebispo de Hauran. 
Estamos autorisados pelo sr. Arcebisp 

agradecer, em seo nome, as esmolas rece
bidas, reconhecendo S. Exc. que é grande 
e tradicional a bem fundada fama que go
za os habitantes d'esta cidade do seo gênio 
philantropico e dos santos princípios da Re
ligião Christã. 

S. Exc. vae saptisfeito com as esmolas 
que recebeo. 

S. Exc. vem recommendado pela Santa 
Sé e pelos Bispos Diocesanos por onde tem 
passado. 

E' grande a missão que o guia por longes 
paragens para socorrer desgraçados que 
i morrem na pobresa material e moral. 

S. Exc. é recoramendavel pelo seo modo 
! afavel e evangélico. 

«Collegio de S. Luiz.—No dia 18 
tínalisarão-se as ferias do collegio de S. Lu
iz, e desde esse dia tem chegado já grande 
numero de alumnos ; constando-nos que já 
estão tomados mais de 200 lugares para o 
corrente anno. 

Liberdade.-D. Ignacia de Góes Pa
checo, irmã do Rvdo. P. Luciano Francis
co Pacheco,conferio liberdade a uma sua 
escrava Benta, sem condição alguma, e sem 
inderanisação de valor. 

Outra—João Pedroso de Almeida,tam-
! bem dco plena liberdade a sua escrava Del-
! íina. mediante 500$000 rs. como indomni-

5U000 saçà0 de valor' 
Ineendio.—Pelos jornaos da Capital 

tivemos a lamentável noticia do incêndio 
| na secretaria da Faculdade de Direito e na 

1U000 egreja contígua aquelle estabelecimento de 
tantas tradicções gloriosas. 
Suppõera que o fogo foi posto de prop 

to ; ignoram porem, quem seja o auetor de 
um acto quo só revela malvadez inqualifi
cável. 

A secretaria, o altar-mór e o tecto da i-
greja ficaram reduzidos a cinza. 

ü deputado Sr. Ur. O. Braga apresentou 
á A i Provincial um projecto, auc-
torisando-a a de-pender 5;) contos com a 
reconstrucção do ediíiçio incendiado. 

VARIEDADE 

0 beno ali 

2UO0O 

2U000 
2U000 

1U000 

Tzibella provisória.—Sendo de 
interesse geral a publicação da tabeliã, 
confeccionada pelo Exmo. sr. Bispo, para 
a cobrança dos emolumentos dos parochos, 
transcrevemol-a na secção competente da 

6U000 
3U000 
6U000 
6U000 
7U000 
6U000 

aos enfermos não se perceberá 
ento algum.qualquer que seja o pre 

1 isa allega pena de sus-
•ipso facto incur 

Neste artigo se comprehende o baptismo 
não solemne, o sacramento da penitencia o! 
viatico, a extrema-uneção, as absolvições à 
que estão ligadas indulgências, e a assis 
tencia aos enfermos. 

Art. 63 Nas festas pertencentes à paro 
chia,que forem celebradas em igrejas isemp 
tas, ficam salvos os direitos parochiaes, as
sim como naquellas em que à pedido dos fes 
teiros e licença do parocho oííiciar outro 
sacerdote. 

ta disposição estende-se aos coadjueto-
ros os quaes terão sempre o direito de ser 
preferidos para os lugares de diacono e sub-
diacono, salvo as excepções lithurgicas. 
Art. 6à Os emolumentos taxados nesta ta

beliã só tem applicação aos clérigos residen 
te na parochia difinitiva ou temporariamen
te. Aos que residem fora ou mesmo dent.'o, 
mas em grande distancia do lugar onde são 
celebrados os actos religiosos, é facultado 
convencionarem o que for razoável, exeep-
tuando-se desta disposição os clérigos dasci-
dades onde houver mais ile u.ua parochia, 
respectivamente aos actos celebrados em 
qualquer de suas parochias. Esta excepção 
não é ãpplicavel aos actos da semana san
ta (Vid. nota 1, do tit. II, cap. II). 

Art. 65 Nas solemnidades, quer se cele
brem de dia ou de noite, com ou sem expo-

i do Santíssimo Sacramento, o nos ac
tos fúnebres, a destribuição da cera res
tante, será do seguinte modo : 
Ao parocho Hás da banqueta do al-|ço. 

tar-mór e as dos ali.ires lateraes. 
A' Fabrica todas as mais, tanto do throno ! ^ ; t o l ~ C h a m a ? . ? ^ 

como do corpo da igreja e e \*°* leií°res Para ° edital que. sobre matn-
i disposição se ent tlvo os di- cula de f**™08' P^hcamos n a s e c ^ ° 

reitos de terce.ro anteriormente adquiridos! competente da nossa folh 
\ igados- • 

j > Fica livre aos fiéis offerecerem, e 
jeberem maior gratificação ! iniciativa do "padre Maigno, uma grande 

is religiosos,sendo esta,note-se bem I companhia para escavar o mar vermelho 

nossa folha. 

Companhia Jàlogyanav-Teve lu
gar em Campinas, no dia 15 do corrente, a 
reunião geral dos accionistas d'áqueua com 
panhia, para a eleição de um Uirector è 

i de contas. 
Foi eleito director, unanimemente, 

dr. Antônio de Queiroz Telles. 
Ficou deliberado o prolongamento da li 

nha até o município de S. Simão, no lug 
mais conveniente, ficando para tal fim a 
torisada a sollicitar a garantia de 7 
cento até o capital de 1,500:000$000. 
Exames de preparatórios 
Por causa do incêndio na Academia os e 
mes de preparatórios, que então se proci 
dião, ficarão interrompidos. 
No dia 20, conforme diz a Tribuna Lib 

ral, continuarão os exames. 
Suspensão de ta-afego.—As ul
timas chuvas produzirão grandes desmoro
namentos na serra de Santos, obrigando a 
administração da estrada 'de ferro ingleza 
á suspender o trafego de passageiros e mer
cadorias entre a capital e aquella cidade. 

O telegrapho está tambera interrompi io. 
Não podem precisar que tempo durai 

interrupção, constando porém que os estra
gos forão grandes e domandão muito servi-

CONTO 

l(Traduzido para a Imprensa Ytuana) 

Outr'ora*era bella, a voz do bengali. 
A' tarde, na hora era que o soFempurpu-

rece o mar das índias, o bengali cantav i. 
A' sua voz os rouxinoes ciosos emmude-

cem-se; encantadasjas borboletasjprendiam 
se nas flores; as flores fascinadas entrea-
briam-se ; e, quando do alto do céo a an
dorinha peregrina ouvia o melodioso can
tor, a andorinha maravilhada descia, olvi
dando a viagem, olvidando a pátria. 

O bengali amou uma rozinha branca,cu
ja existência foi illuminada por um único 
sol. 

Elle cantou para ella. 
Com uma voz óra doce e triste, como u-

ma prece, óra viva e alegre, como uma es
perança, o bengali dizia: 
— E u conheço muitas flor 

ras, vermelhas como o coral, azues c 
o céo, douradas como as i 
debruçadas sobre o espelho das ou
tras oceultas na sombra dos bosques, mui
tas florecendo nas bordas do maré cujos 
perfumes seguem por muito tempo os ma-
rujos que partem ; 

Mas a flor perfumada que fita o mar, a 
mysteriosa que se esconde no bosque, a fa
ceira que mira-se nas fontes, são todas me
nos bellas que tu, minha rozinha branca. 
—Amemo-nos, flor querida ; sem teu amor 
o bengali deve morrer. 
— E tuas azas !... respondeu tremendo a 

rosa ; o pássaro vôa, 'a flor, ai d'ella !... 
— O s corações amantes não tem azas,sus

pirou o bengali. 
— V e m , diz a flor, minha coróla branca 

desdobrar-se-a para ti. 
A noite cahio—Com todas as suasestrel-

las o céo allumiou o^ seus amores—E até 
'o dia seguinte as brisas perfumadas em bai
laram docemente a rosa e o cantor. 

Mas aos primeiros raios da raanhan... a 
rosa morria... o bengali chorava. 
—Gênios do ar, dizia elle, tirai-me para 

sempre a voz que me destes, e faz )i que mi
nha branca rosa viva mais um dia ! 
— Não, murmurou a flor moribunda ; 

canta, canta bengali. Amasteme : não sou 
feliz ? Quantas flores sobre a torra expi
ram sem ser amadas!—Adeus, não te es
queças de mim. 

us mil annos se passaram depois que a 
rosa morreu : e ha dois mil annos que o 
bengali jamais tem cantado, jamais tem a-
mado. 
Seu coração é todo saudades; 
Sua voz não é mais do que um gemido. 

A N D R É L E M O Y N B V 

Exploração.—Segundo lemos em u-
ma chronica, prepara-se em França, sob a 

(ô As disposições deste artigo sò obrigam quando 
não ha ajusto prévio, secundo a praxe da Diocese. 

L õ"0 jexpontanearneute offerecidas pelas partes. 
\it 67 üs clérigos infractores do presen-

i lamento naquelles artigos em que já 
• vem expressa a pena de suspençâo ípso 

fací Ia, ficam sujeitos às penas 
canonicas que lhes serão impostas pelo Bis
po Diocesano e até mesmo a multas em fa
vor das Fabricas. 

:<Z>: 

no logar atravessado pelos israelitas, quan
do perseguidos pelo exercito ie Pharãó. O 
fim da exploração, alera de trazer grandes 
esclarecimentos para a historia d'aquella 
passagem bíblica, vem derramar immensa 
luz sobre a historia da antigüidade do Egy-
pto, quando sejão encontradas, em estado 
de conservação, as armas, os carros etc dos 
exércitos ali sepultados. 

http://terce.ro
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Bem justas são minhas penas : 
A teus pós imploro apenas 

e não me trates assim, 
E após tão graves torraentos 
Era meus tristes soffrimentos 
Qu9 ponhas agora um fira ! 

B. X. P. DE BARROS. 

c o o — — 

Areadas ambo 
Dous sugeitos gorduxos descutiara 
Os proveitos da medica sciencia, 
E ambos ellesjtalvez nem consciência 
Das palavras tivessem que diziam. 

De raiva os contendores já tremiam, 
Mas o Roque mostrava persistência. 
E o Barthoio perdendo a paciência, 
Quasi á vias de facto elleŝ se viam. 

Diz o Roque que —o med co alopata 
sciencia não tem mais que o poder 

De matar os enfermos de que trata. 

Bartholo não podendo se conter 
Lhe responde também que—o omeopata 
E m vez de lhes matar deixa morrer. 

Ju< 

Villa de Cabreuva, com quintal correspon
dente'èvaliado por dusentos mil réis 200$. 
U m junta de bois-Lar lanchada — 
avaliada por cem mil réis, 100$000 -

3V9 rlanoel Marcondes de Andrade, 55 go, 26 an. c, lav., filho de Joaquim Pires 
an., s. João Marconde 

200$, Adquirio direitos. 
>0 Manoel Joaquim de Oliveira Santos, 

• i.ichado de Almeida. 29 an, 
c ags., f- Manoel Machado de Almeida, 

bens pertencem a herança do finado Jo n., v., ., sabe ler, 300$. 
Pinto de Sousa e vão á praça para com, 
tar o pagamento do passivo da herança. I 
ra constar passou-se o presente que vai ai'-' s. tio, sabe ler. 30,J$. 
fixado no logar do costume e publicado po- 352 Querubim da Costa Arruda, 52 an., 
Ia imprensa, convidando-se por elle a todos v., carp. cidade, sabe ler, 300$. 
que em ditos bens quizerem lançar. —Pas- 35 

5A 

Escola Normal 
O illustrado deputado Sr.Dr.Inglez de Souza acaba 
<de apresentar á Assembléa Provincial um projecto 
sobre o curso e reabertura da Escola Normal. 
Jfechamento, orden r. Dr. Baptisía 
Pereira, causou graves prejuisos aos aluinnos que 

quontavam. 
A reabertura da referida Escola è uma neces.sMa-

-de tão útil quão indispensín 
E o projecto apresentado é incoutef=tavelmente u-

raa das provas de que o seu auctor deseja melhorar 
em nisso paiz o principalmente nesta provincia a 
classe do professorado, tão mal remunerada, e a ins-
trucção publica—estrolla scintillante que apenas ho-

i lançar de longe em longe seus benéficos 
raios através da espessa nevoa que nos cerca. 

Quanto a soa be!Ja idéa, o projecto alludido é ex-
cellonte, quanto a forma, poram, o mais ainda quan 
tu a sua disposição, elle se apresenta de medo al
gum tinto obscuro, que bem pode,em certos pontos, 
acarretar duvidas e projuizos 

çamos sobre elle alguma considerações: 
O art. '•>. por'exemplo, traz a dificuldade de 
lumnosjá matriculados,vej im-se obrigados a re

formar as fianças, por elles prestadas nu Thesouro 
Proviucial, relativamente aos ordenados corres 
deut* nnnos ; o que facilmente se pode
ria evitar, fuzen Io com quo o no anima di-

itnculados 
dopoi óla Normal. 

No-. . nunciam a di
visão o subdivisão rias que devem ser lec-

idas n ,s quatro cadeiras, as quaes, segundo a 
nossa maneira de <• trocem não sor dispostas 
•em annos, como antig i 

Assim,encontram ias de annos superiores 
ndas entre as de annos inferiores e vi 

Por exemplo : a Ar.ithmetioa, já estudada no pri
meiro anno pelos alumnos que, quando a Escola foi 
fechada.já achavam-se matriculados no segundo ;-.n-
no, faz hoje parte da terceira cadeira. 

A Geographia e a Historia Pátria,leccionadas no 
segundo anno, devem,segundo o novo prograinina, 
sei' estudadas nâ segunda 

De sorte que o novo programma referido traz u-
grande confusão aos alumnos que pretendem 

concloir seus estudos na Escola Normal : confusa) 
sor harmonisada, fazendo p pregra.nma ex-

tensivo somente aos alumnos de agora. 
Ao terminar, saudámos com enthusiasmo o bri

te projecto apresentado pelo illustrado deputa
do o Snr. Dr. lngl mza em favor da reaber
tura da Escola Normal ; brado de patriotismo que, 
escapando pela pri neira vez do recinto da Assem-
bléa, voou do coração em coração, como ave men-

ira da fel i com grande júbilo re
colhida por todos o* mu •! E repetimos que, 
66 a fianç os assignados, alem das difflculda 
des com que temos luetado, sujeitando-nos ao exer
cício do magistério por cinco annos, nos dão direitos 
a favores da illustrada Assembléa,solIicitamol-a pa 
ra que deixe bem claro que a nova lei não terá effei 
to para comnosco, os alumnos que estavam matricu
lados na referida Escola quando ella foi fechada. 

Esperamos. 
Ytu, 20 de Fevereiro de 1880. 

+ + + 

que em aitos Dens q 
sado nesta cidade de Ytú, aos 12 de Feve
reiro de 1880. Eu Francisco Bernardino de 
Campos Camargo,Escrivão o escrevi. Fran
cisco de Assis Pacheco Júnior. 

ILísta do-* cidadãos q«:>liílca-
dos votantes, desta I*aroeiisa 
d e atu, distrieto d e paz. 

( Continuação do Quarteirão N. 10). 

314 Francisco Eugênio Corrêa, 38 anãos, 
?., neg., f. de Francisco Galvão d'Almeida, 
c; sabe ler,—mudado para Santos. 

315 Francisco Galvão d*Almeida,60 an., 
c, lavr., f. de Antônio Galvão d'Almeida, 
c, sabe ler,—mudado para Pirassununga. 

316 Francisco Pereira Mendes Netto, 26 
an., c, neg., f. de Francisco Pereira Men
des Júnior, c, sabe ler, 600$. 

317 Francisco de Salles Lobo,37 an,, c, 
alf., c, sabe ler, 300$. 

318 Francisco José Antunes,32-4w., sol., 
fog., f. de Joaquim José Antunes, c, sabe 
ler, 300$.,—adquiriu direitos. 

319 Ignacio Leite da Silva,56 ans.,c, of. 
do just., f. de Romualdo Jo>e da Silva, c, 
sabe ler,—fallecido. 

320 Ignacio Ortíz de Camargo,45 an..sol 
alf., c, sabe ler, 300$. 

321 Dr. Ignacio Soares de Bulhões Jar
dim, 27 an., c, promotor p., f. de Antônio 
de Bulhões Jardim, c , sabe ler. 80L)$. 

322 Dr João Baptista de Castro Andrade, 
30 an.,c. med., f. de Francisco José d'An-
drade, c., sabe ler, 800$. — M u ciado para a 
parochia. 
323 João d'Almeida Leme,60 an.,v.,lvr., 

c, sabe ler, 400$. — mudado para parochia 
324 João Antônio de Barros,24 an., c, 

empr., c , sabe ler. 300$. 
325 João dAlmeida Bueno,26 an.. c ,ags 

f.de Manoel Joaquim Almeida,c.,s. lpr,300$ 
326 João Evangelista Gomes, 24 an., c, 

neg., f. de José Antônio Gomes, c, sabe 
ler, 300 . 

327 João Evangelista Leite, 68 an., sol., 
• Loiio do Lago,c,sabe ler,300$ 

328 João Maciel d'Almeida',45an.,c,neg, 
f. do João Maciel César, c, sabe ler, 40 •$. 
329 'O-iquim d'Alraeid »5 an c. 

neg., f de Joaquim d'Almeid 
!0$. 

>30 íoaqiiim Antônio d'Almeída,27 an.c, 
car., f. de Joaquim dWlmeida Bueno, c. 

ler, ;"80$. 
1 Joaquim Eli ÍS Galvão de Barros. 35 

an., sol..dentista, f. de Elias Galvão c..sa
be ler, 400$. 
3.2 Joaquim Thomaz de Souza,25 an.,c. 

sap ,f.de Thereza de Jesus,c,sabe ler,300$. 
333 Joso d'Amaral Campos37 an.,c.,neg, 

f. do Manoel de Campos Costa,c, sabe ler. 
200$. 

334 José Basilio de Vasconcellos,35 an., 
c, neg., f. de Antônio Basilio Paiagua, c, 
sabe ler, 400$., —mudado para a parochia. 

335 José de Campos Bicudo.68 an.,e.ags. 
f.de Joaquim Gonsalves de Campos, c, sa
be ler, 300$. 
336 José de Campos Leite,59 an.,c.,enta-

lhador, f. do João Leite da -Silva, c , sabe 
ler, 300$. 

337 Dr. José Elias Pacheco Jordão,62 an 
c, lvr., f. de Elias Antônio Pacheco, c, 
sabe ler, 800$. 
'338 JoseFrancisco d'\ssis,34 an.,c.neg f. 

de Joaquim Franciscod' Assis,c.s ibe ler,300$ 
339 José Isaias Marcondes dn Andrade, 

52 an., sol., ourives, f. de Manoel Marcon
des de Andrade, c, si;;e ler., 3)')$. 

353 Sebastião Alves de Almsida.34 an.c. 
c irp.f.de João Baptista Alves.c.s. ler. 300$. 

Q U ARTEIRÃO N° 11 

354 Antônio Benedicto de Campos.51 an 
s., agns., filho de .Manoel Antônio, cidade, 
não sabe ler, falta de renda. 
355 Antônio Joaquim de Almeida, 45 an. 

de*' , sitio, sabe ler, 300$. 
10 Üeliino Antônio Ribeiro, 28 an. 

sado, lav. filho de José Fidelis dos Sai 
sitio, não sabe ler, 300$— Aquirio direi 

391 Francisco Antônio do Nascimento. 
25 an. c, lav., filho de Joaquim Antônio 
do Nascimento, sitio, sabe ler, 5< 

392 Francisco^Xavier Bueno, 53 an. ca
sado, neg. filho "de Antônio Bueno de 
margo, cidade, sabe ler, 400$ 

393 Francisco José da SilvagSobrioíi 
an. casado, lav. filho do dr. Carlos ilidro 
da&Silva, sitio, sabe ler, 400$. 

394 Ignacio 1 -no1 Ferraz, 44 an., 
c, lav.,jjfilho de \ icente Dias Ferraz, sitio. 
sabe ler, 500$. 

395 João Pedro Dias Ferraz, 38 an,. ca-
c, neg. f de Joaquim José de Araújo, c I-1 V! Z„ f n , v e r r d Z ; f * aJ?- ca" 

dle;ttoe;;0rr
Adatio árkL i A ^ * % & y u Ê B * ' 

6 Antônio de Sampaio Arruda, 2/ an., , _ tlll . . . , ., „. 

O Collector das rendas geraes faz publi
co, que já chegarão os impressos para a re
novação da matricula das Cidades, Vi lias, 
e Povoações sugeitas a esta Collectoria, que 
se vende ao preço de 40 rs. 

Uutiosim, que a matricula será encerra
da deltínitivamente no dia 10 de Março p. 
f., para o que convida ossuidores a darem 
á matricula até esse dia, sob as penas da 
Lei.—Collectoria de Ytú, 16 de Fevereiro 
de 1880. 

O Collector. José Maalins de Mello. 

O dr. Francisco de Assis Pacheco Júnior, 
Juiz do Urphãos desta cidade de Ytú, e 
seu Termo etc etc. 
Faço saber a todos que o presente edital 

com o praso de 20 dias virem, que no dia 6 
do i z de Março, as 11 horas da 
m ar, sala das audiências, se
rão arrematados por quem mais der sobro 

os seguintes bens : — U m a 
de um lanço ã rua do Comraercio da 

solteiro, carpinteiro, filho de Joaquim de 
lio Arruda, cidade, sabe ler. 3 50$. 

357 Antônio Manoel do Arruda, 35 an.c. 
agns. f. de Antônio Fidelis de Arruda, cid. 
sabe ler, 300$, adquirio direitos. 

358 Benedicto Custodio, 38 an.. solteiro, 
carpinteiro, cidade, não sabe ler, 300$. 

359 Cândido de Quadros Aranha, 51 an. 
c. ags. f. de Balduino Antônio do Campos, 
cidade, sabe ler, 380$. 

360 Dr. Carlos Ilidro da Silva, 62 annos, 
casado, lavrador, filho de Francisco Joso 
da Silva, cidade, sabe ler, 800$. 

361 Ferrai no de Quadros Aranha, 64 an. 
solteiro, pharmaceutico, filho de Ignacio 
Dias Aranha, cid. sabe ler, falta de ren 

362 Francisco do Amaral Camargo, 4õ 
annos, solteiro, neg., filho de Manoel de 
Camargo Costi, cid ido, sabe ler, 300.^. 

363 Francisco das Chagas Campos, 41 
ai, sol., alfaiate, filho de Maria An .cuia, 
cidade, sabe ler, 300$. 

304 Germano Galvão de Barros,56 an.c. 
pedr. não sabe ler —Mudado {'ara Liraeir-1. 

365 Henrique de Arruda Campos, 56 in 
c. carp.sabe ler,300$..\!ud.para Porto-f 

366 João Baptista Alves Pelintrá, oü an. 
c. carpinteiro, cidade, sabe ler, 300$. 

367 Joaquim de Sampaio Arruda Júnior. 
28 an. sol.ferreiro,fil.m de Joaquim I 

Irru Ia, cri ide, s ibe ler, 30 )$. 
308 Joaquim Galvão Pacheco 07 an. c, 

lavr. filho de José Galvão de França, cida
de, sabe ler, 60 $. 

369 Joaquim de Sampaio Arru Ia, 55 xn. 
c. carp. filho de João Chrisostomo, cidade, 
sabe ler, 380$,—Mudado para Arara*?. 

370 Joaquim Vaz Pinto Ribeiro, 40 an., 
cas olo neg. filho de José Vaz Pinto, 
ler. 600$. 

371 Joaquim Rodrigues de Almada, 28 
., filho de Antônio J M , I I rn de 
;., sabe ler, 300$. Adq. direitos. 
E lio li Fouseca, 6S an. sol-

fill : Jca juim ; Pache
co da l' - <eo; ;i i ide, sa be 1 r, 800$. 

373 . I irros França,SI 
an. eclesiástico, ordens, filho do Francisco 
Galvão de França, cidade, sabe ler, 800$. 

374 Luiz Juvencio, 32 an., casado, car
pinteiro, cidade, sabe ler, 300$. 

375 Luiz Rodrigues de Almeida, 20 an , 
sol. neg. filho de Antônio Joaquim de Al
meida, c, sabe ler, 3 0 0 $ — Adju. direitos. 
376 Marcelino Francisco de 'Assis, 38 án. 

casado, neg. filho de Joaquim Fran 
de Assis, cidade, não sabe ler, 300$. 

377 Moisés Pereira de Escobar-,54 annos, 
solteiro, capitalista, filho Pereira 
de Escobar, cidade, sabe ler, 5 0$. 

378 Rudno Floriano de Barros,47 annos, 
c. carp. filho de Floriano de Aguiar, cida
de não sabe ler, 30 •$. 

379 Thobias de Sampaio P t.58 an. 
sol. professor, f de João Chrisostom >•, ci-
dode, 

380 Tristão Mariano da Costa, 35 an. c. 
musico, f. de Francisco Mariano da Costa, 
cidade, sabe ler, 500$. 

381 Vicente José 40 an., c. ag<-, 

390 Joaquim Antônio da Cruz, 54 an., c. 
feitor, sitio, sabe ler, 300$. 

397 Joaquim Antônio de Oliveira 50 an. 
ador, sitio, sabe ler, U0 *$. 

••• aquim Dias Bueno, 53 an. c. lav., 
filho dj Antônio Bueno de Camargo, .sitio! 
sabe ler, 4 0 

) Joaquim Manoel Pacheco'da Foti 
ca, ,.0 an. v. lav. filho de Joaquim Manoel 
Pacheco da Fonseca, sitio, sabe ler, bO 
400 Jo.se Ferraz de Sampaio, k> an., ca-

lavrador. filho de Joaquim Anton:o 
.•.cimento, sitio, sabe ler, 800$, 

401 José Joaquim jFlorindo, 62 an. lav., 
sitio, sabe ler, :;0Ü$. 

airtins de Mello, 5.̂  an c. col
lector, filho de Manoel Martins de-'Mel!o, 
cidade, sabe ler. 600$. 

403 José Rodrigues de Arruda, 42 annos, 
c lav. filho de Manoel José Rodrig 
lio sabe ler, 600$. ." 

1 José Manoel de Oliveira, 60 an., c, 
lav., filho de Antônio José de Oliveira Ca-

sabe ler, 3 10$. — A d q , direitos. 
405 Maxiraiano de Oliveira Bueno, Gõ an. 

c. lav. filho de M iximi m o de Oliveira Bue
no. siüo, sabe ler, 890$. 

406 Serafim Dias de Al oi uM ; 
lav., filho de Franc 
sitio, n; ler, 700$. 
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407 Antônio Carlos de Vasconcollos, 38 
an. v. lav.f.dò Ant mio Joa juim Rodrigu 
sitio, sabe ler, —Mudado para IncUiatu 

408 .-intoni » José Rodrigues da Silveira, 
4') mnos, c, trop. filho de Antônio José da 
SílVeira, si MU. sabe ler, 500$. 

409 Antônio Joaquim da Silveira Leite, 
Q-, c. 1 iv. filho de Joaquim da Silvei

ra Leite sitio, sabe ler, 500$. 
410 Antônio José de Carvalho, 42 annos, 

casado, tropeiro, sitio,"sabe ler 200$ 
411 Antônio José Rodrigues, 41 annos. 

), tropeiro, sitio, sabe ler, 300$. 
412 Antônio Pacheco da Fonseca 38 an. 

c. lav., filho de Joso Manoel da Fonseca, 
sitio, sabe ler,—Mudado para Campinas. 

413 Antoniy Rodrigues da Silveira Fom, 
26 an. c, lav. filho de Joaquim Rodrigues 
Fom, sitio, sabe ler, 380$. 

411 Antônio Rodrigues da Silveira, 41 
an., c, lav., filho de Antônio José da Sil
veira, sitio, labe ler, 380$. 

415 El,as Leopdldino de Almeida Prado, 
33 an., c, lav.. filho de lilias de Almeida 
Prado, sitio, sabe ler, 400$. 

410 Antônio do Amaral Campos 28 an., 
s. lav. f. de Antônio do Amaral Campos 
tio, sabe ler, 400$. —Adquirio direitos. 
417 Antônio Pimenta de Almeida. 26an. 

s. 1 iv. filho de Vicente Pimenta de \lmeidu, 
sitio, sabe ler. 250$.— Wiquino direitos. 

418 Elias Pimenta, 34 anãos, solt.. lav., 
filho de Vicente Pimenf de'Almeida, sitio, 

-Adquirio direitos. 
419 Henrique da Silveira Leite, 30 an.s. 

lav., fi 1 lio rle Pedro da Silveira Leite, sitio, 
sabe ler, 380$. — Adquirio direitos. 

420 Honorato Rodrigues de Arruda, 30 
lav. filho lira José da Sil-

1540 José Leite de Camargo 32 an. c ,sel- fil,i0 ^ Jacintho José Nunes, cidade, • '•• c, lav. íilíio de Joaquim José da Si 
leiro., f. do José Leite de Camargo, c. sa- ̂ r, 300$, - Mud ido par LUIO ra, sitio, sabe ler, 400$ < 
be ler, 300$, 3S2 Victor José de Almeida, 5t an.. c Ia Mlveira, 36 an.o. Ia 

34l'jose Leme Cardoso,48 an ,v.,neg., f. madereiro, filho de Francisco de Almeida, filho de , sitio, sa 
itonio Leme Cardoso,c n.sabe ler,300$ ü»dade, não sab 100$. 
J José Mendes Galvão/i2 an.v. neg, f. | 3 8 3 Xhto d i Iros Aranha, 64 an.s., 

de Antônio Galvão de Franca, c. sabe ler |agns.. filho do I i Dia-- Aranhi, cida
de, sabe ler, 3 

QUARTEIRÃO N° 12 
334 Antônio I 

an., c. lav filh 
sitio, sabe ler, 600$. 

6 0$, 
343 J<>se de Sampaio Leite,31 an «c.neg. 

f. de Domingos Leito, c. sabe ler, 380$. 
314 José Soares de Bn an.,". pro

prietário, f. de Francisco Antônio Roma
no, c, sabe ler, 800$. 
345 José Narciso de Camargo Cinte, 45 

an., c. bot., f. de Narciso José do Couto, 
c, sabe ler, 400$ -mudado p 'chia 

!*i José Mariano i Lobo, 
c, musico., f. de -Joaquim Mariano da Cos
ta, c, sabe ler, 400$.,—adquiriu direitos. 

347 l. i Antônio Pedroso, 39 an.. • , 
carreiro, f. de Salvador Pedroso, c. não sa
be ler, 300$. 

348 Manoel de Arruda Leme, 50 an., c, 
offic ustiça, f. de Joaquim d'Ale 
dajjLeme, cidade, sabe ler,300$. A d | 

v. 

180$. 
4 2 João Paulo da Silvei 

an., c. filho de Podro d 
• ler. 50 $. 

423 João Rodrigues da Silveira Arru 1 i, 

32 an. c. lav. filho Silveira 
itio, sabe ler, 50 

i João Rodrigues da Silveira, 40 an., 

h Silveira \rm- jsoltoiro, tr i'da á 
da, 65 an., c. lav., filho de Pe.iro da Sil sa'"1 lor> 400:^ r . „ „ 
veira, cidade.sabe le jr^alho, Al an., 

336 Antônio Leite Fei G-- lav-- sl 

annos, c. lav. filho Io via foaquim MIveir, 6̂  
Souza, sitio, sabe ler. 8 lvelr;1 

387 Antônio José de Oliveira, 39 in. o..: sa,,e ler ! , n 
lav. filho de Joso Manoel do Olh 
sabe ler 400$. tv- '"no f,ft •''1"i|,im Jose da Sil 

388 BrazJose Leal, 38 an., c, lavrador, tio- sabe ler- i0 

filho de Jose Antônio Leal, sitio, não s 4-38 Joaquim Porfirio l i Sil -
ler, P00$. — Adquirio direitos. anos c. lav. filho ria lim da 

389 Benedicto Pires da Silveira Camar-' Silveira 0$. 
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430 Joaquim Antônio de Oliveira, 50 an. 
c. lav. filho de Antônio Fel ix de Camargo, 
sitio, não sabe ler, 250$. Adquirio direitos. 

431 Jose Joaquim da Silveira. 34 an. c, 
lav. filho de Joaquim da Silveira Leite, si
tio, sabe ler, 400$. 
432 Jose Joaquim da Silveira, 37 an. c, 

lav. filho de Pedro da .Silveira Leite, sitio, 
srbe ler, 300$. 

433 Jose Rodrigues da Silveira, 29 an. c. 
lav. filho de Ângelo Rodrigues da Silveira, 
sitio, sabe ler, 380$. 

434 Jose Rodrigues do Silveira, 35 an. c. 
lav. filho de Antônio Jose da Silveira, sitio, 
sabe ler, 300$. 

^35 Jose Rodrigues da Silveira Fom, 37 
an. lav. filho de Salvador Rodrigues Fom, 
sitio, sabe ler, 300$. 
436 Jose da Silveira Moraes, 27 an. ca

sado, lav. filho de Antônio Joaquim da Sil
veira Júnior, sitio, sabe ler, 380$. 
437 Lui gues da Silveira, 27 an,, 

c, lav., filho de Antônio Joaquim da Sil
veira Júnior, sitio, sabe ler, 300$. 

438 Manoel Rodrigues Fom, 44 an. car
reiro, filho de Salvador Rodrigues Fora, si
tio, sabe ler, 300$. 
• 439 Manoel Rodrigues da Silveira, 42 an. 
c, lav., filho de Salvador Rodrigues Fom, 
sitio, sabe ler, 380$. 
440 Manoel Rodrigues da Silveira, 41 

an. casado, lavrador, sitio, sabe ler, 6Q0$. 
441 Manoel da Silveira Camargo, 40 an. 

c. lav. filho de Francisco da Silveira Bar
bosa, sitio,' sabe ler, 600$. 
442 Manoel da Silveira Moraes, 62 an., 

casado, lavrador, sitio, sabe ler, 500$. 
143 Pedro Rodrigues da Silveira, 26 an-

lo, lavrador, filho de Ângelo Ro
drigues da Silveira, sitio, sabe ler, 380$. 
444 Pedro da Silveira Almeida,38 annos, 

solteiro, lavrador, filho de Pedro da Silvei
ra Leito, sitio, sabe ler, 380$. 
445 Pedro da Silveira Camargo Soares, 

51 annos, casado, lavrador, filho de Salva
dor da Silveira Leite, sitio, sabe ler, 300$. 
446 Roberto da Silveira Leite, 29 annos, 

solteiro, lavrador, filho de Jose Rodrigues 
da Silveira, sitio, não sabe ler, 38 •$. 
447 Querobim Rodrigues da Silveira, .91 

annos, casado, lavrador, filho de Antônio 
Joaquim da Silveira, sitio, sabe ler, 300$. 
—Adquirio direitos. 
448 Vicente Pimenta de Almeida, 61 an

nos, casado, lavrador, filho de Elias de Al
meida Prado, sitio, sabe ler, 400$. 

QUARTEIRÃO N. 14. 
4.9 Alexandre Leite da Silveira, 32 an

nos, casado, lavrador, filho de Francisco 
Leite da Silveira, sitio, sabe ler, 300$. 
450 Antônio Ferreira Machado,74 annos, 

viuvo, lavrador,filho de Amaro Domingues 
Machado, sitio, sabe ler. —Falleeido. 
451 Antônio Joaquim da Silva, 32annos, 

solteiro, lavrador, filho de Antônio Ferraz 
Machado, sitio, sabe ler, 300$. 
452 Antônio Jose Martins, 58 annos, ca

sado,carpinteiro,filho de Joaquim Jose Mar
tins,sitio, não sabe ler, 300$. 
453 Antônio Barthoiomeo da Silveira,ca

sado, lavrador, filho de Manoel da Silveira 
Moraes, sitio, sabe ler, ::80$. 
454 Elias Ferreira Machado, 35 annos, 

casado, lavrador, filho do Antônio Ferreira 
Machado, sitio, sabe ler, 380$. 
445 Jose Maria de Oliveira,70 annos, viu

vo, lavrador, filho de Raphael Antônio 
Leite, sitio, sabe ler, 380$. 
456 Jose Serino Pires de Camargo,67 an-

nos.c,lavrador, filho de Bento Pires de Ca
margo, sitio, não sabe ler, 300$. 
Abi João Clemente da Silveira,30 annos, 

casado, lavrador, filho de Pedro da Silvei
ra Leiie, sitio, sabe ler, 380$. 
458 Manoel Pires de Camargo,50 annos, 

casado, lavrador, filho de Bento Pires de 
Camargo, sitio, sabe ler, 300$. 
459 Manoel Joaquim da Silveira Moraes, 

25 annos, solteiro, lavrador, filho de Pedro 
da Silveira Leite, sitio, sabe ler, 300$.— 
Adquirio direitos. 

Q U A R T E I R Ã O N. 15. 
460 Antônio Manoel de Arruda, 27 an
nos,' solteiro, lavrador, sitio,sabe ler,300$. 
461 Antônio Rodrigues da Silveira, 40 

annos. casado, -r, filho de Joaquim 
da Silveira, sitio, sabe ler. 300$. 

\nfonio da Silveira Moraes, d a n 
ado, lavrador, sitio, sabe ler, 300$. 
iedicto Jose de Andrade,36 annos, 

iro tropeiro, sitio, sabe ler, 300$. 
4':4 Emílio Jose de Andrade, 42 annos, 

solteiro, lavrador, sitio, não sabe ler,300$. 
5 Francisco Mariano Martins,48 annos, 

tropeiro, filho de José Mariano da Costa,si
tio, não sabe ler, 3'j0$. 
466 Joaquim Dias Ferraz da Conceição, 

80 annos, casado, lavrador, filho de Jose 
Dias Ferraz, sitio, sabe ler, 300$. 

467 Joaquim Rodrigues de Arruda. 40 
annos, solteiro, lavrador, filho de Joaquim Rodrigues de Arruda, sitio, sabe ler, 400$. 468 Joaquim Rodrigues da Silveira, 53 annos, casado, tropeiro,sitio,sabe ler,300$. 

i 469 Jose Cardoso da Silva. 61 annos, ca
sado, lavrador, não sabe ler, 300$. 
470 Jose Mariano de Almeida, 3/annos, 

solteiro, lavrador, não sabe ler, 300$. 
471 Pedro da Silveira Camargo Gomes, 

50 annos, casado, lavrador, filho de Sal
vador da Silveira Leite,sitio,sabe ler, 200$. 
—Adquirio direitos. 
472 Salvador da Silveira Moraes, 54 an-? 

nos, casado, lavrador, filho de Ângelo da 
Silveira Moraes, sitio, sabe ler, 500$. 

Q U A R T E I R Ã O N. 16. 
473 Affonso Rodrigues de Arruda, 29 an

nos, casado, lavrador filho de Joaquim Ro
drigues de Arruda, sitio, sabe ler, 500$. 
474 Antônio Corrêa Leite, 74 annos, ca

sado, lavrador, filho de Jose Corrêa Leite, 
sitio, sabe ler, 300$. 
475 Antônio Manoel Martins, 54 annos, 

casado, lavrador, filho de João Francisco 
dos Santos, sitio, não sabe ler, 300$. 

476 Aleixo Antônio Rodrigues. 50 annos, 
casado, lavrador filho de Simplicio Antônio 
Rodrigues, sitio, sabe ler, 200$.—Adquirio 
direitos. 
477 Francisco da Silveira Leite,34 annos, 

solteiro, lavrador, filho de Pedro da Silvei
ra Leite, sitio, sabe ler,-300$. 
478 Hipolito Cassiano da Luz, 47 annos, 

solteiro, lavrador, filho de Luiz Manoel da 
Luz, sitio, sabe ler, 300$. 
479 João Dias de Quadros Aranha 34 an

nos. casado, lavrador, filho de Luiz Augus
to Dias Aranha, sitio, sabe ler, 40 '$. 
480 João Rodrigues de Arruda, 40 annos, 

casado, lavrador, filho de Joaquim Rodri
gues de Arruda, sitio, sabe ler, :J00$. — \d-
quirio direitos. 
481 Joaquim da Silveira Barbosa, 49 an

nos, casado, lavrador, sitio, sabe ler, 380$. 
482 Joaquim Xavier da Silveira. 37 an

nos, casado, lavrador,filho de Jose Joaquim 
da Silveira, sitio, sabe ler, 380$. 
483 Jose Bueno de Arruda, 53 annos,ca

sado, lavrador, sitio sabe ler, 330$. 
484 Luiz da Silveira Leite, 33 annos, ca

sado, lavrador, filho de Pedro da Silveira 
Leite, sitio, sab•• 
485 Loure an

nos, casado, ia 
Pedroso de Barros, sitio 

486 Manoel Martins do 
nos, casado, lavrador, filho de João Fran 
cisco dos Santos, sitio, não sabe ler, 300$. 
487 Pedro da Silveira Moraes, 6S annos, 

casado, lavrador, filho de Ângelo da Sil
veira Moraes, sitio, sabe ler, 500$. 
488 Pedro da Silveira Moraes Juni >r,3P 

annos, casado, lavrador, filho de 
Silveira Moraes sitio, sabe ler 400$ 

Q U A R T E I R Ã O N. 17. 
489 Antônio de Alraeidi Rocha 

nos, casado, c 
ler, 300$. 
490 Antônio 

nos, casado, lavr ido. > 
491 Antônio For M I 

annos, casado, lavr I i 
nandes de Campos, sabe lei, 300 
492 Antônio Rodrigues do Avil i,50 an

nos, casado, lavrador, sabe ler, 300$. 
493 Eugênio Soares da Costa, 40 annos, 

casado, lavrador, filho de Francisco de 
Paula Costa, sitio, sabe ler, £00$. 
494 Francisco Ignacio Ribeiro. 39 annos, 

solteiro, lavrador, filho de Joaquim Ribeiro 
Fernandas, sitio, sabe ler, 300$. 
495 Francisco de Paula Costa, 80 annos, 

casado, lavrador,filho de Vicente Francis
co da Costa, sitio, sabe ler, 5 '0$. 

496 Jesuino Pinto de Camargo,3â annos, 
casado, feitor, filho de Francisco Pinto de 
Campos, sitio, sabe ler, 3;)0$. 
497 João Jose Francisco,30 annos, casa

do, lavrador, sitio, sabe ler*, 300$. 
498 Joaquim Antônio de Moraes, 51 an

nos, casado, lavrador, não sabe ler, 300$. 
499 Joaquim Ribeiro Fernandes, 60 an

nos, casado, lavrador, sitio, sabe ler,300$. 
500 Jose Fernandes da Silva, 45 annos, 

casado, lavrador, sitio, sabe ler, 300$. 
5 1 Jose Galvão Paes de Barros, 41 an

nos. casado, lavrador, filho de Matheus 
Lourenço da Silva Paes,sitio,sabe ler,500$. i 
502 Jose Gonsalves de Mello, 37 annos, j 

casado, lavrador, filho de Jose Gonsalves 
Ribeiro, sitio, sabe ler, 300 

503 Jose Gonsalves Ribeiro, 63 annos,ca
sado, lavrador, sitio, sabe ler, 300$. 
504 Jose Theodoro de Moraes, 34 annos, 

casado, lavrador filho de Theodoro Vieira 
Moraes, sitio, sabe ler, 300$. 
505 Luiz Pinto Flaquer, 52 annos, casa

do, lavrador, filho de Jose Flaquer, sitio, j 
sabe ler, 400$. 
506 Manoel Rodrigues d'Avila. 54 annos, ; 
ido, lavrador, sitio, sab-- 10$. 

507 Marcelino So 30 an- ' 
nos, solteiro, Ia a Franci 
de Paula Costa, sitio, sa 400$. 
•508 Theodoro Vieira d '.52 ann casado, carreiro, filho do Januário Vieira Moraes, sitio, sabe ler, 200$. (Continua). 

AOT7NCI0S 

O Oi*. CunhaVasconcellos, re
side á rua do Commercio n°... , onde dá con
sultas todos os dias das 7 horas da manhã 
ás 9, e de 1 ás 3 horas da tardo. 

Dá consultas e visita gratuitrmente era 
seos domicílios aos enfermos pobres. 

Consultas em seo consultório. . . 2$000. 
Visitas na cidade durante o dia. . 2$000. 

« « « depois das 10 ho
ras da noite, 10$000. 

Conferências na cidade a qualquer 
hora do dia ou da noite 20$000. 
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abaixo assignado vende 
o seo negocio,com 20 por 
cento de rebate sobre os 
castos. 1—3 

de revereiro de 1880. 
Fernando Pereira Mendes. 

" J- Í7«7 2^ ̂  •*—^7 Í W 

SOLICITADO!! 1 
O Solicitador Carlos Kiehl, en

carrega-se de cobranças amigáveis 
e judiciaes; incumbe-se de vender 
Fazendas Agrícolas,Chácaras e pre 
dios Urbanos, e de fazer transfe-
rencias de Acções da Companhia 
Ytuana. e bem assim, tudo quando 
for concernente cora a sua profis-

1 endo pelo seu trabalho 
• dica porcentagem. 

35-RUA DA PALMA—35 
Ytú, 10 de Dezembro de 1879. 

9—25 

1 -

13 
Fer-

0 abaixo assignado era virtude de não 
t r efectuado a venda de sua loja de fazen-

cnmo constou nesta cidade, faz sciente 
ao publico que continua em sua liquidação 
e fazendo somente suas vendas a dinheiro 
tudo com grande reducção nos preços para 
poder liquidar cora brevidade, por não lhe 
ser possível sustentar duas casas de fazen
das cnra vendas a prazo. 

4 - h José de Souza Lobo Guimarães. 

LUGA-SE uma casa de 
um lance, toda soalha-
da forrada eempapel-
lada de novo, sita a rua 
da Palma desta cidade, 
com bons commodos 
para familia pequena. 

Quem pretender dirija-se ao 
abaixo assignado. 
Ytu, 20 de Fevereiro de 1880. 

Feliciano Júnior. 

^é 

•í;«rloft I&ielil está autorisado a ven
der os seguintes prédios : 

Uma casa térrea de um lanço na rua da 
Palma n. 12 pertencente ao sr. José Dias 
Ferraz. 

Uma casa térrea de um lanço na rua de S. 
Rita, pertencente a sra.D.Feliciana da Cruz. 

Uma chácara no tíairro-Alto, com boa ca
sa, toda forrada e soalhada, cora poço e 
muitas qual de fructas,dista da cida
de 2 kilometros. 

A Directoria da Companhia ytuana dile-
berou convocar na forma dos Estatutos a 
Assemblea Geral ordinária para o dia 25 do 
raez de Março do anno próximo futuro de 
1880 afim de serem apresentadasáasacontas 
do semestre a findar, e appovação das ante
cedentes, e assim mais para tractar-se da 
reforma dos Estatutos da Companhia, e no
meação de um Director em]jsubstituição d-
outro que resignou o cargo. Convido po-
tanto aos Senhores Accionistas da Corapas 
nhia para reunirem-se no Escriptorio, nes
ta cidade de Ytú as 11 horas da manhã de 
sobredito dia 25 de Março do anno p. futui 
ro para os fins mencionados, lembrando ao. 
disposições dos~artigosaa28He!30 dos^Estatu-
tos da companhia. 
Ytú 18 de Dezembro de 1879. 

\Q — IQ O Secretario^da Companhia, 
Carlos Ilidro da Silva. 

Ytu, 5 de Fevereiro de 1880. 
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Onde é que se encontra fumo 
de superior qualidade para cigar
ros ? 
E' na casa de^ Lino Nogueira 

da Costa. 
33, Rua da Palma, 33 

VINHO DE EXTRACTO DE FÍGADO 
DE BACALHAU 

D O DR. VIVIEN D E PARíZ 

Da analyse do Dr. Garreau, do relatório 
dos Srs. professores Bouillaud, Poggi" 
De<'ergie, approvado pela a 
dicina de Pariz e de numerosas experienr? 
cias médicas, se deduz evidentemente que o 
Vinho de extracto de fígado de bacalhau l < 
Dr. Vívíen é muito mais vivo em princípios 
chimicos, activos e medicamentosos do que 
o oleoe que por conseqüência, possue aquel-
le uma aeção muito mais activa e efficaz do 
que este. Por isso os médicos recommendão 
de uma maneira toda particular o Vinho de 
extracto de fígado de bacalhau do Dr. Vívi-
en. 

Sob sua acção a economia adquire mais, 
energia,o appetite apparece pouco a pouca, 
a physionomia §e colora e crescem as^força, 
e actividade musculares. 

E recommendado por todos os'medicos ás 
pessoas, e cora especialidade ás crianças fra
cas, dibilitadas chloroticas anêmicas e aos 
temperamenos lymphaticos, predispostos aos 
ataques^graves de todas as enfermidades do 
peito e tísica. 

Uma colherada de Vinho de extracto de 
fígado de bacalhau do Dr. Vivien eqüivale 
a algumas colheres do melhor óleo de fíga
do de bacalhau, tendo os doentes a vanta
gem de tomar um medicamento agradável 
ao paladar e de uma acção e efficacia garan
tidas. 

Únicos Agentes depositários Silva Gomes 
& C.a, droguistas rua S. Pedro 24 em Rio 
de Janeiro. 

AVISO IMPORTANTi; 

O grande successo medico obtido peloVI-
N H O D E E X T R A C T O D E FÍGADO D E BA
C A L H A U DO DR. VIVIEN, tem tentado a 
cobiça dos imitadores. 

Assim, pois, o dr. Vivien, zeloso da justa 
reputação que tem grangeado este medica
mento, previne ao publico de que só pôde 
garantir a boa fabricação do seu producto, 
do qual cada garrafa é revestida ao redor do 
gargalo de uma banda, levando sua assigna 
tura era tinta vermelha, e de um aviso im
presso em azul com a marca da fabrica, col-
locada através do envoltório. 

O vinho d'extracto de fígado de bacalhau 
do dr. Vivien acha-se á venda na pharraa-
cia. 

Únicos Agentes depositários Silva Gomes 
& C.a, drognistas Rua S. Pedro 24 Rio no 
de Janeiro. 
Yti, Typ. da —Imprensa Ytuana —1880. 
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